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PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZABELARDO LUZABELARDO LUZABELARDO LUZ    (SC)(SC)(SC)(SC)    
 

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz (SC), Sr. Dilmar Antonio Fantinelli, no uso de 
suas atribuições e nos termos do presente, apresenta o gabarito oficial da prova 
escrita objetiva do Concurso Público 002/2011 da Prefeitura Municipal de 
Abelardo Luz (SC). 

 
Art. 1º - Segue abaixo gabarito oficial da prova escrita objetiva do Concurso Público n.° 
002/2011, da Prefeitura Municipal de Abelardo Luz (SC), ao cargo/função de MMMMédico Clédico Clédico Clédico Clínico ínico ínico ínico 
GeralGeralGeralGeral: 
    
Língua Portuguesa Língua Portuguesa Língua Portuguesa Língua Portuguesa     
01 - E 02 - C 03 - B 04 - A 05 - D 

    
Matemática Matemática Matemática Matemática     
06 - C 07 - D 08 - A 09 - D 10 - C 

    
Conhecimentos GeraisConhecimentos GeraisConhecimentos GeraisConhecimentos Gerais    
11 - B 12 - B 13 - D 14 - A 15 - C 

 
Médico Clínico GeralMédico Clínico GeralMédico Clínico GeralMédico Clínico Geral 
16 - A 17 - C 18 - E 19 - B 20 - E 21 - D 22 - C 23 - B 24 - C 25 - D 

 
Art. 2º - Os candidatos poderão apresentar recurso do presente no prazo de 01, 02 e 03 de 01, 02 e 03 de 01, 02 e 03 de 01, 02 e 03 de 
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012, nos termos do Capítulo 8 do Edital de Concurso Público 002/2011. 
 
Art. 3º - Esta homologação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
    
    

Prefeitura Municipal de Abelardo Luz (SC), 31 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

DILMAR ANTONIO FANTINELLIDILMAR ANTONIO FANTINELLIDILMAR ANTONIO FANTINELLIDILMAR ANTONIO FANTINELLI    
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal    

    


